
116 – São Paulo, 66 (126) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo terça-feira, 29 de junho de 2021

14. Equipamentos, bens de consumo e móveis em geral;
15. Plataforma de engajamento social;
16. Serviços de consultoria de planejamento estratégico;
17. Serviços de Design Gráfico, como projeto e implantação 

de comunicação visual;
18. Serviços de consultoria;
19. Plataformas de educação voltadas às questões relacio-

nadas ao Meio Ambiente;
20. Pesquisas para desenvolvimento tecnológico.

 EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
018/SVMA/2021,

CONTRATO Nº 027/SVMA/2019,
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6027.2018/0002495-2
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 005/

SVMA/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE – CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA. - CNPJ 03.802.330/0001-99.

OBJETO DO APOSTILAMENTO:O presente Instrumento 
contratual tem como objetivo a modificação unilateral do Termo 
de Contrato nº 027/SVMA/2019, visando à alteração por apos-
tilamento, através do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, 
apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 
FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 
2017, editada pela Secretaria Municipal de Fazenda, portanto 
os valores do REAJUSTE DEFINITIVO, seguem conforme tabela 
abaixo, o cálculo retificado com o valor correto do contrato com 
o Reajuste a partir de 19/08/2021:
a). Valor Inicial do Contrato para 24 meses 1.713.454,38
b). Pago 12 meses (sem reajuste) 625.112,57
c). Saldo a reajustar (a-b) 1.088.341,81
d). % jun 19-20 (IPC FIPE) 2,623919%
e). Valor reajuste total (c*d) 28.557,21
f). Saldo Reajustado (c+e) 1.116.899,02
g). Total Contrato Reajustado (b+f) 1.742.011,59

DATA DA ASSINATURA: 17/06/2.021.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 017/
SVMA/2021

PROCESSO: 6027.2021/0005725-2
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO — CONTRA-

TAÇÃO DIRETA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE – SVMA – CNPJ 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA:SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVA-
DA EIRELI - CNPJ 13.219.331/0001-69.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL 
NOS PARQUES MUNICIPAIS DO GRUPO SUL, conforme Termo 
de Referência - Especificações Técnicos do Objeto.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.385.025,00 (quatro milhões, 
trezentos e oitenta e cinco mil, vinte e cinco reais).

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 27.10.18.541.3005.2.703.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 43.974/2021
PRAZO CONTRATUAL: Por até 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir de 07/06/2021
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2.021.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 020/
SVMA/2021

PROCESSO: 6027.2021/0005838-0
MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO
CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIEN-
TE – SVMA – CNPJ 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA:SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVA-
DA EIRELI - CNPJ 13.219.331/0001-69.

OBJETO: Contratação de Prestação de serviços de Vigilân-
cia/Segurança Patrimonial Desarmada, nos Parques Municipais 
Urbanos e Lineares - GRUPO NORTE.

VALOR DO CONTRATO:R$ 4.566.358,80 (quatro milhões, 
quinhentos e sessenta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta centavos).

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 27.10.18.541.3005.2.703.3
.3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 44.078/2021
PRAZO CONTRATUAL: Por até180 (cento e oitenta) dias, a 

partir de 07/06/2021.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2.021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO Nº 078/SVMA/2021

CONTRATO Nº 007/SVMA/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6027.2017/0000332-5

CONTRATO 007/SVMA/2017
PROCESSO nº 6027.2017/0000332-5
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº120/2019 - FIOCRUZ - 

Pregão Eletrônico 22/2016 FIOCRUZ.
CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIEN-
TE – SVMA - CNPJ Nº 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVI-
ÇOS S/A – CNPJ Nº 07.432.517/0001- 07.

OBJETO DO CONTRATO:Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de impressão (Outsourcing).

OBJETO DO ADITAMENTO: A redução correspondente 
a 5,673880722349796% do valor atualizado do Contrato, 
referente a diminuição dos quantitativos dos equipamentos 
e das impressões, conforme SEI nº 043378757, perfazendo o 
valor total anual de R$ 731.250,60(setecentos e trinta e um mil, 
duzentos e cinquenta reais e sessenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2.021.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO Nº 085/SVMA/2021

CONTRATO Nº 066/SVMA/2020
PROCESSO: 6027.2020/0004102-4
MODALIDADE: CONVITE N O 006/SVMA/2020
OBJETO: Contratação de Projeto Executivo da I a Fase da 

Readequação da Acessibilidade para o Parque Chácara do Jo-
ckey, nos termos do Anexo II, parte integrante do edital.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
– SVMA - CNPJ 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA:SIGGEO ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA – CNPJ 01.982.159/0001-11.

OBJETO DO ADITAMENTO:Alteração de escopo, com 
acréscimo R$ 18.741,59 (dezoito mil setecentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e nove centavos) do atual valor contratu-
al, perfazendo novo valor de R$ 97.236,57 (noventa e sete mil 
duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos), con-
forme planilhas de ajustes sob SEIs 043611077 e 043611218, 
bem como a prorrogação Contratual, por 60 (sessenta) dias, 
contados a partir de 03/06/2021.

DATA DA ASSINATURA: 15/06/2.021.

1.1. O Poder Público poderá autorizar a inserção do nome 
do (a) doador (a) ou cooperante no objeto doado ou em mate-
rial de divulgação, obedecidas as restrições legais aplicáveis ao 
caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens 
públicos e à proteção da paisagem urbana.

1.2. O recebimento de bens, direitos ou serviços através 
dos modelos de parcerias deverá ser formalizado em processo 
administrativo eletrônico, dele constando, no mínimo, ficha de 
inscrição, nos moldes do Anexo I, proposta de parceria, os do-
cumentos apresentados pelo (a) parceiro (a) e solicitados pela 
Comissão de Parcerias, o documento fiscal dos bens ofertados, 
a análise do órgão ou unidade de interesse, análise jurídica 
do órgão, o despacho da autoridade competente, o Termo de 
Doação/Cooperação/Parceira/Comodato e certificação das pu-
blicações do despacho e do extrato do referido termo no Diário 
Oficial da Cidade.

1.3. Para os casos de bens móveis, caso o (a) doador (a) 
do bem não possua o documento fiscal de origem, este poderá 
ser substituído por declaração devidamente assinada pelo (a) 
parceiro (a) doador (a)/cooperante, da qual conste ser ele (a) o 
(a) proprietário (a) legítimo do bem a ser doado, bem como a 
descrição detalhada do bem e seu valor estimado de mercado.

2. Os Termos serão disponibilizados, na íntegra, em campo 
próprio no site da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

II. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira em si-

tuação regular no país, pessoa jurídica nacional, consórcio 
liderado por empresa nacional, grupo de empresas nacionais 
e/ou de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras em situação 
regular no país, poderá se habilitar para os fins do presente 
Chamamento Público, desde que apresentados os documentos 
exigidos e atendidas as demais normas legais e preconizadas 
neste edital.

III. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1. As inscrições para propostas de Termo de Cooperação 

deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos do Gabinete 
do Secretário, acompanhada de envelope lacrado devidamente 
endereçado ao Gabinete do Secretário contendo os documentos 
constantes na Portaria nº 29/SVMA.G/2021.

3.2. As inscrições para propostas de Termo de Doação e/
ou Comodato ou Acordo de Cooperação poderão ser feitas 
por meio eletrônico, através do preenchimento de formulário 
disponível na Seção de Doações, Comodatos e Cooperações do 
site da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, o qual deverão 
ser anexados os seguintes documentos:

a. Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
b. Proposta contendo a descrição, características, quanti-

dade, período, bem como outras especificações que permitam 
a exata identificação dos bens, direitos ou serviços ofertados;

c. Cópia do R.G. e CPF, se pessoa física;
d. Cópia de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas-

tral de Pessoa Jurídica;
e. Documentos fiscais dos bens a serem doados ou declara-

ção do proponente atestando a propriedade legítima do objeto;
f. Declaração informando o valor estimado em mercado 

dos bens, direitos ou serviços ofertados em doação, caso não se 
possa aferir esse valor dos demais documentos apresentados.

3.3. Todos os proponentes deverão apresentá-los para 
avaliação da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente, 
quando solicitado pela Comissão de Parcerias, órgão ou unida-
de de interesse.

3.4. No ato da formalização serão solicitados os demais 
documentos pertinentes, e, se for realizada por procurador do 
Proponente, deverá ser apresentado o respectivo instrumento 
de mandato (procuração) com poderes especiais para praticar 
tal ato jurídico, bem como cópias do R.G. e CPF do procurador.

3.5. Não serão aceitos documentos rasurados.
IV. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
4.1. Serão indeferidas:
a. As inscrições que não atenderem aos termos do item II - 

Das Condições de Habilitação;
b. As inscrições que não apresentarem os documentos rela-

cionados no subitem 1 do item III.
V. DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As inscrições objeto do presente Edital de Chama-

mento poderão ser apresentadas a qualquer tempo, até 31 de 
dezembro de 2021.

5.2. As comunicações com o PROPONENTE serão realiza-
das, preferencialmente, por intermédio de mensagem endere-
çada ao correio eletrônico informado na FICHA DE INSCRIÇÃO.

5.3. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos 
complementares deverão ser encaminhados pelo e-mail svma-
parcerias@prefeitura.sp.gov.br.

5.4. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Comissão de Parcerias, na forma da legislação vigente.

EDUARDO DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
ANEXOS AO EDITAL
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
DADOS DO/A PROPONENTE
NOME
RG/CNPJ
ENDEREÇO
N°
COMPLEMENTO
BAIRRO
CEP
MUNICÍPIO
UF
DDD TELEFONE
E-MAIL
Declaro, sob as penas da Lei, que não estou inscrito/a no 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São 
Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda 
deste Município.

Declaro, sob as penas da Lei, que não possuo pendências 
ou penalidades administrativas junto à Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo.

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital de 
Chamamento Público n.º 07/SVMA.G/2021, e concordo com 
todos os seus termos.

Local e data:
_____________________________________
Nome:
Cargo:
RG/CPF:
ANEXO II
RELAÇÃO DE BENS, DIREITOS E SERVIÇOS
Itens Descrição
1. Mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras, bebedouros, 

paraciclos etc);
2. Equipamento de ginástica da Terceira Idade;
3. Brinquedos para playground;
4. Materiais diversos para sistemas elétrico, hidráulico, 

sanitários;
5. Reformas em edificações;
6. Reformas em equipamentos;
7. Paisagismo;
8. Serviços de manutenção civil e manejo/jardinagem;
9. Intervenções de microdrenagem (jardim de chuva, bio-

valetas, etc)
10. Captação e reutilização de águas pluviais;
11. Sistema de Tratamento de Efluentes;
12. Sistema de captação de energia solar;
13. Serviços de análise em exemplares arbóreos;

3.4. No ato da formalização serão solicitados os demais 
documentos pertinentes, e, se for realizada por procurador do 
Proponente, deverá ser apresentado o respectivo instrumento 
de mandato (procuração) com poderes especiais para praticar 
tal ato jurídico, bem como cópias do R.G. e CPF do procurador.

3.5. Não serão aceitos documentos rasurados.
IV. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
4.1. Serão indeferidas:
a. As inscrições que não atenderem aos termos do item II - 

Das Condições de Habilitação;
b. As inscrições que não apresentarem os documentos rela-

cionados no subitem 1 do item III.
V. DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As inscrições objeto do presente Edital de Chama-

mento poderão ser apresentadas a qualquer tempo, até 31 de 
dezembro de 2021.

5.2. As comunicações com o PROPONENTE serão realiza-
das, preferencialmente, por intermédio de mensagem endere-
çada ao correio eletrônico informado na FICHA DE INSCRIÇÃO.

5.3. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos 
complementares deverão ser encaminhados pelo e-mail svma-
parcerias@prefeitura.sp.gov.br.

5.4. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela 
Comissão de Parcerias, na forma da legislação vigente.

EDUARDO DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
ANEXOS AO EDITAL
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
DADOS DO/A PROPONENTE
NOME
RG/CNPJ
ENDEREÇO
N°
COMPLEMENTO
BAIRRO
CEP
MUNICÍPIO
UF
DDD TELEFONE
E-MAIL
Declaro, sob as penas da Lei, que não estou inscrito/a no 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São 
Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda 
deste Município.

Declaro, sob as penas da Lei, que não possuo pendências 
ou penalidades administrativas junto à Secretaria do Verde e do 
Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo.

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital de 
Chamamento Público n.º 06/SVMA.G/2021, e concordo com 
todos os seus termos.

Local e data:
_____________________________________
Nome:
Cargo:
RG/CPF:
ANEXO II
RELAÇÃO DE BENS, DIREITOS E SERVIÇOS
Itens Descrição
1. Mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras, bebedouros, 

paraciclos etc);
2. Equipamento de ginástica da Terceira Idade;
3. Brinquedos para playground;
4. Materiais diversos para sistemas elétrico, hidráulico, 

sanitários;
5. Reformas em edificações;
6. Reformas em equipamentos;
7. Paisagismo;
8. Serviços de manutenção civil e manejo/jardinagem;
9. Intervenções de microdrenagem (jardim de chuva, bio-

valetas, etc)
10. Captação e reutilização de águas pluviais;
11. Sistema de Tratamento de Efluentes;
12. Sistema de captação de energia solar;
13. Serviços de análise em exemplares arbóreos;
14. Equipamentos, bens de consumo e móveis em geral;
15. Plataforma de engajamento social;
16. Serviços de consultoria de planejamento estratégico;
17. Serviços de Design Gráfico, como projeto e implantação 

de comunicação visual;
18. Serviços de consultoria; 19. Plataformas de educação 

voltadas às questões relacionadas ao Meio Ambiente;
20. Pesquisas para desenvolvimento tecnológico.
 SEI 6027.2019/0002072-0
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  07/

SVMA.G/2021
O Município de São Paulo, através da SECRETARIA MUNICI-

PAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribui-
ções previstas em lei, e, com fulcro nos Decretos Municipais nº 
40.384 de 03 de abril de 2.001, n° 52.062 de 30 de dezembro 
de 2010, n° 58.102 de 23 de fevereiro de 2018 e 57.575 de 29 
de dezembro de 2016 e suas alterações, bem como na Portaria 
nº 29/SVMA.G/2021, faz saber, a quem possa interessar, que a 
partir da data da publicação deste Edital, estará recebendo ins-
crições de pessoas físicas ou jurídicas que tenham interesse em 
doar para a municipalidade bens, direitos e serviços listados no 
Anexo II, com o objetivo de viabilizar as melhorias nos Parques 
Municipais, em conformidade com as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Objeto: Fomentar a parceria de doação e/ou cooperação 
envolvendo bens e serviços a Secretaria do Verde e Meio Am-
biente, considerando o Projeto Estratégico Parque Legal, aos 
Parques localizados na região Sul sob jurisdição das Subprefei-
turas de M’Boi Mirim, Jabaquara, Santo Amaro, Campo Limpo, 
Parelheiros, Capela do Socorro e Cidade Ademar, quais sejam:

1. Parque Guarapiranga;
2. Parque Nabuco;
3. Parque Lina e Paulo Raia;
4. Parque Severo Gomes;
5. Parque Santo Dias;
6. Parque Burle Marx;
7. Parque do Cordeiro;
8. Parque Linear Parelheiros;
9. Parque São José;
10. Parque Castelo Dutra;
11. Parque Nove de Julho;
12. Parque Shangrilá;
13. Parque Jardim Herculano;
14. Parque Ganhembu;
15. Parque Praia de São Paulo;
16. Parque M’Boi Mirim;
17. Parque Barragem de Guarapiranga;
18. Parque Ribeirão Caulim;
19. Parque Ribeirão Cocaia;
20. Parque Linear Invernada;
21. Parque Cantinho do Céu;
22. Parque Sete Campos;
23. Parque Jardim Prainha;
24. Parque Linear Feitiço da Vila;
25. Parque Clube do Chuvisco;
26. Parque Nascentes do Ribeirão Colônia.
I. DO OBJETO
1. O objeto deste edital é fomentar as parcerias através da 

doação e/ou comodato de bens móveis, serviços e/ou direitos 
ou de termos de cooperação visando a execução e manutenção 
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, conforme des-
crito no Anexo II, mediante apresentação de proposta.

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital de 
Chamamento Público n.º 05/SVMA.G/2021, e concordo com 
todos os seus termos.

Local e data:
_____________________________________
Nome:
Cargo:
RG/CPF:
ANEXO II
RELAÇÃO DE BENS, DIREITOS E SERVIÇOS
Itens Descrição
1. Mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras, bebedouros, 

paraciclos etc);
2. Equipamento de ginástica da Terceira Idade;
3. Brinquedos para playground;
4. Materiais diversos para sistemas elétrico, hidráulico, 

sanitários;
5. Reformas em edificações;
6. Reformas em equipamentos;
7. Paisagismo;
8. Serviços de manutenção civil e manejo/jardinagem;
9. Intervenções de microdrenagem (jardim de chuva, bio-

valetas, etc)
10. Captação e reutilização de águas pluviais;
11. Sistema de Tratamento de Efluentes;
12. Sistema de captação de energia solar;
13. Serviços de análise em exemplares arbóreos;
14. Equipamentos, bens de consumo e móveis em geral;
15. Plataforma de engajamento social;
16. Serviços de consultoria de planejamento estratégico;
17. Serviços de Design Gráfico, como projeto e implantação 

de comunicação visual;
18. Serviços de consultoria;
19. Plataformas de educação voltadas às questões relacio-

nadas ao Meio Ambiente;
20. Pesquisas para desenvolvimento tecnológico.
 SEI 6027.2019/0002072-0
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  06/

SVMA.G/2021
O Município de São Paulo, através da SECRETARIA MUNICI-

PAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribui-
ções previstas em lei, e, com fulcro nos Decretos Municipais nº 
40.384 de 03 de abril de 2.001, n° 52.062 de 30 de dezembro 
de 2010, n° 58.102 de 23 de fevereiro de 2018 e 57.575 de 29 
de dezembro de 2016 e suas alterações, bem como na Portaria 
nº 29/SVMA.G/2021, faz saber, a quem possa interessar, que a 
partir da data da publicação deste Edital, estará recebendo ins-
crições de pessoas físicas ou jurídicas que tenham interesse em 
doar para a municipalidade bens, direitos e serviços listados no 
Anexo II, com o objetivo de viabilizar as melhorias nos Parques 
Municipais, em conformidade com as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Objeto: Fomentar a parceria de doação e/ou cooperação 
envolvendo bens e serviços a Secretaria do Verde e Meio 
Ambiente, considerando o Projeto Estratégico Parque Legal, 
aos Parques localizados na região Norte sob jurisdição das 
Subprefeituras de Perus, Pirituba-Jaraguá, Freguesia/Brasilândia, 
Santana/Tucuruvi, Vila Maria/Vila Guilherme, Jaçanã/Tremembé, 
quais sejam:

1. Parque Anhanguera;
2. Parque São Domingos;
3. Parque Rodrigo de Gásperi;
4. Parque Lions Clube Tucuruvi;
5. Parque Vila Guilherme;
6. Parque Trote;
7. Parque Cidade de Toronto;
8. Parque Sena;
9. Parque Pinheirinho D’Água;
10. Parque Linear Canivete;
11. Parque Senhor do Vale.
I. DO OBJETO
1. O objeto deste edital é fomentar as parcerias através da 

doação e/ou comodato de bens móveis, serviços e/ou direitos 
ou de termos de cooperação visando a execução e manutenção 
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, conforme des-
crito no Anexo II, mediante apresentação de proposta.

1.2. O Poder Público poderá autorizar a inserção do nome 
do (a) doador (a) ou cooperante no objeto doado ou em mate-
rial de divulgação, obedecidas as restrições legais aplicáveis ao 
caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens 
públicos e à proteção da paisagem urbana.

1.3. O recebimento de bens, direitos ou serviços através 
dos modelos de parcerias deverá ser formalizado em processo 
administrativo eletrônico, dele constando, no mínimo, ficha de 
inscrição, nos moldes do Anexo I, proposta de parceria, os do-
cumentos apresentados pelo (a) parceiro (a) e solicitados pela 
Comissão de Parcerias, o documento fiscal dos bens ofertados, 
a análise do órgão ou unidade de interesse, análise jurídica 
do órgão, o despacho da autoridade competente, o Termo de 
Doação/Cooperação/Parceira/Comodato e certificação das pu-
blicações do despacho e do extrato do referido termo no Diário 
Oficial da Cidade.

1.4. Para os casos de bens móveis, caso o (a) doador (a) 
do bem não possua o documento fiscal de origem, este poderá 
ser substituído por declaração devidamente assinada pelo (a) 
parceiro (a) doador (a)/cooperante, da qual conste ser ele (a) o 
(a) proprietário (a) legítimo do bem a ser doado, bem como a 
descrição detalhada do bem e seu valor estimado de mercado.

2. Os Termos serão disponibilizados, na íntegra, em campo 
próprio no site da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

II. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira em si-

tuação regular no país, pessoa jurídica nacional, consórcio 
liderado por empresa nacional, grupo de empresas nacionais 
e/ou de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras em situação 
regular no país, poderá se habilitar para os fins do presente 
Chamamento Público, desde que apresentados os documentos 
exigidos e atendidas as demais normas legais e preconizadas 
neste edital.

III. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1. As inscrições para propostas de Termo de Cooperação 

deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos do Gabinete 
do Secretário, acompanhada de envelope lacrado devidamente 
endereçado ao Gabinete do Secretário contendo os documentos 
constantes na Portaria nº 29/SVMA.G/2021.

3.2. As inscrições para propostas de Termo de Doação e/
ou Comodato ou Acordo de Cooperação poderão ser feitas 
por meio eletrônico, através do preenchimento de formulário 
disponível na Seção de Doações, Comodatos e Cooperações do 
site da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, o qual deverão 
ser anexados os seguintes documentos:

a. Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
b. Proposta contendo a descrição, características, quanti-

dade, período, bem como outras especificações que permitam 
a exata identificação dos bens, direitos ou serviços ofertados;

c. Cópia do R.G. e CPF, se pessoa física;
d. Cópia de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas-

tral de Pessoa Jurídica;
e. Documentos fiscais dos bens a serem doados ou declara-

ção do proponente atestando a propriedade legítima do objeto;
f. Declaração informando o valor estimado em mercado 

dos bens, direitos ou serviços ofertados em doação, caso não se 
possa aferir esse valor dos demais documentos apresentados.

3.3. Todos os proponentes deverão apresentá-los para 
avaliação da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente, 
quando solicitado pela Comissão de Parcerias, órgão ou unida-
de de interesse.


